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9.4.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123 de 14.12:2006, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.4.9.1. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de
pequeno porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar
toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.4.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o venzedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito.

9.4.9.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e
neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital.

9.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.5.1. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 02

(dois) últimos exercícios sociais respeitando a data limite de apresentação prevista em lei,
considerando a abertura do certame, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento
do Livro Diário ou do próprio Lvro Diário e Notas Explicativas, quando houver, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente
registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador(es) registrado(s) no Conselho
Regional de Contabilidade e palo titular ou representante legal da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 0% (três) meses da data de apresentação da proposta.

9.5.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá
apresentar o Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração de Resultado de
Exercício (DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da
empresa, ou seja, Balanço Intermediário.

a) A exigência no subitem 9.5.1. deste termo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.

9.5.3. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação
em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia,
acompanhado do registro na Jurta Comercial.

9.5.4. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ot representante legal da instituição.

9.5.5. Quando apresentado Balanço Patrimonial na forma do Sistema de Escrituração
Pública Digital-SPED, deverá estar acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital-SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil-INRFE.

9.5.6. Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

9.5.7. Prova de capital sozial ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação, ce acordo com o art. 69, 8 4º da Lei nº 14.133/2021.

9.5.8. Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.5.9. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediants documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº
11.101/2005.
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9.5.10. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do
plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, 8 5º, da Lei nº 11.101/2005.

9.5.11. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de
recuperação extrajudicial homolcgado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação
econômico-financeira.

9.6. Qualificação Técnica e Operacional:
A qualificação técnica tem por finalidade comprovar que a licitante possui capacidade
operacional, experiência prévia e aptidão técnica para executar, de forma adequada, contínua
e eficiente, o objeto da presente contratação, consistente na prestação de serviços técnicos de
manutenção preventiva e corre:iva de equipamentos de informática, abrangendo suporte técnico
presencial e remoto, manutenção de hardware e software, infraestrutura de rede e demais ativos
de TIC (Tecnologia da Informacão e Comunicação), no âmbito da Administração Pública.
9.6.1 -Atestado(s) de Capacidade Técnica:
A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória de serviços compatíveis
com o objeto da contratação.
A comprovação deverá ocorrer por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando a execução satisfatória de serviços
prestados.
a) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.
b) Apresentação de atestados e certidões contendo identificação do signatário, emitidos em
papel timbrado da entidade contratante.
c) Registro da Empresa no Conselho Profissional: A licitante deverá comprovar que possui
registro ativo e regular junto ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), compatível
com o objeto da contratação, mediante apresentação de certidão de registro e regularidade da
pessoa jurídica, válida na data da abertura do certame, nas condições estabelecidas pela lei nº
13.639/2018.
9.6.2. Qualificação Técnica Profissional:
A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente:
1- 01 (um) profissional devidamente registrado no Conselho Regional dos Técnicos Industriais
(CRT), que atuará como responsável técnico pela execução operacional dos serviços técnicos
regulamentados, com experiência comprovada em manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de informática e infraestrutura de rede lógica.
O referido profissional deverá possuir competência para realizar manutenção física de
equipamentos, diagnóstico técnico de falhas, reparação e substituição de componentes,
instalação e configuração de dispositivos e redes, bem como executar outras atividades técnicas
pertinentes ao objeto da contratação, observadas as normas técnicas aplicáveis e os padrões
de qualidade exigidos.
9.6.2.1. O vínculo do responsável técnico com a empresa poderá ser comprovado por meio de:
a) Empregado: cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado e da Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS;
b) Sócio: cópia do Contrato Social e eventuais aditivos, devidamente registrados na Junta
Comercial competente;
c) Contratado: contrato de prestação de serviços vigente na data de abertura do certame,
acompanhado de comprovação de registro do responsável técnico junto ao respectivo conselho
profissional e declaração que indique a relação das empresas em que o profissional figure como
responsável técnico;
d) Declaração de disponibilidade futura, informando que o profissional integrará o quadro da
licitante como responsável técnico caso a empresa venha a ser contratada, conforme autorizado
pelo Acórdão nº 2.607/2011 — Plenário — TCU.
9.6.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
legitimidade d atest;
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apresentando, quando notificado pela Administração, cópia do contrato que “deu “suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto.
9.6.4. A Administração poderá realizar diligências para confirmação da veracidade das
informações apresentadas, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021.
9.6.5. Quando permitida a paricipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
9.6.6. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.7. Demais Documentos de Habilitação
9.7.1. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em out-as normas específicas.

9.7.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, bem como de que a preposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme modelo constante dos anexos deste
edital;

9.7.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos
anexos deste edital;

9.7.4. Declaração de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, comparheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau

9.7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trazalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

9.7.6. Declaração, firmadz por titular ou representante legal, sob as penalidades cabíveis, d
que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, assim como documento(s)
que comprove(m) tal condição, elém de todos os documentos previstos neste edital.

9.7.7. As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma única lauda
ficando a critério da licitante decidir por tal modelo.

9.7.8. As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma única lauda
ficando a critério da licitante decidir por tal modelo.

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
através dos documentos por ele abrangidos.

9.9. É dever do contratado mantar atualizada a documentação, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.9. Não serão aceitos documertos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difer;
aqueles legalmente permitidos. a À
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9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o-
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.12. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese

do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação co órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. j

9.13. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante
vencedor, após convocação feita pela Pregoeira;

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação. (Art. 64, 81º, Lei nº 14.133/21)

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2.2.1.

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao =dital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

9.17. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação ce novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
(Art. 64, inc. |, Lei nº 14.133/21) /

9.17.2. Atualização de cocumentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas. (Art. 64, inc. Il, Lei nº 14.133/21)

9.18. Caso haja há necessidade de apresentação de documentos referidos nos subitens 9.17.1.
€ 9.17.2, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para apresentar os documentos solicitados,
podendo ser prorrogado, quandc solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

9.19. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.20. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo estioulado pela Pregoeira.

documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que
dtância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

9.21. Na análise do;
não alterem a s
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de”
habilitação e classificação.

10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

10.2. Ao final da sessão, depois ce declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, será aberta
a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que
qualquer licitante poderá manifestar, imediatamente, a intenção de interpor recurso, em campo
próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais caso a manifestação não seja auto
explicativa, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 3 (três) dias úteis (que começará a
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, de
acordo com o inciso |, $ 1º do art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2.1. A falta de manifestação imediata do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação e homologação do objeto da
licitação pelo Secretário Gestor ao licitante vencedor.

10.2.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

10.3. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados no sistema BLL,

10.4. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante, sob pena
do seu não conhecimento.

10.5. O recurso será dirigido aos) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual
poderá reconsiderar sua decisãc no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).

10.6. Não será concedido prazo 2ara recursos sobre assuntos meramente protelatórios.

10.7. O recurso e/ou pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deszisão final da autoridade competente.

10.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

10.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na sede da Comissão de Fregões da Prefeitura de Pacatuba e no sítio eletrônico:
www .bllcompras.com.

10.10. DO ENCERRAMENTO RECURSAL V
10.10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
10.10.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
10.10.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
10.10.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiro:

sempre que presente ilegalidade insanável;
10.10.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
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10.10.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com.vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

10.10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

10.10.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia
manifestação dos interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis.

11. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO
11.1. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as Propostas e lances sucessivos, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira.

11.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de marcado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira o
envio do Relatório Vencedores do Processo Final declarando vencedora do certame e encerrada
a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Procuradoria do Município, para fins de análise e parecer;
b) e depois ao Órgão Gestor para adjudicação, homologação e subsequente formalização do
contrato.

12. SUSPENSÃO DA SESSÃO
12.1. A Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta
decisão no sistema eletrônico.

12.1.1. A Pregoeira poderá a qualquer tempo, analisar as Propostas e seus anexos, os
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS
13.1. No julgamento das Propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, tendo
atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor Preço Global, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado e 1omologado.

13.1,1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
13.1.2. A intimação dos atos proferidos pela Administração — Pregoeira ou Secretário(s) -

será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil no “chat” de mensagem e mediante
afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Comissão de
Pregões da Prefeitura de Pacatuda/CE.

14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa (Anexo IV) à presente
licitação, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data
de convocação encaminhada à Icitante vencedora, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações. (Art. 90, Lei nº 14.133/21)

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Termo de Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das senções previstas neste Edital.

14.2,1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatur;

seja assinado e
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prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

14.2.1.1. O Contrato poderá ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade
Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na
forma da legislação vigente.

14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar o termo de contrato, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no ato
convocatório, bem como na Lei Federal n.º 14.133/2021.

14.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.6. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá
regularizar a sua situação peran:e o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.8. Na hipótese de o vencedor da contratação se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor,
poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato cujos procedimentos seguirão o disposto no art. 90, 88 2º e
4º da Lei nº 14.133/21.

14.9. Da Publicação dos Con-ratos
14.9.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura. (Art. 94, inc. |, Lei nº 14.133/21)

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e CONTRATADA:
15.1. As obrigações das partes estarão previstas no Anexo IV - Termo de Contrato.

16. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
16.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, deverá ser
apresentada a SECRETARIA CONTRATANTE de Pacatuba, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.

regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021

16.2.1. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

razo poderá ser

16.2. ACONTRATADA se obriga a apresentar junto à Nota Fiscal ou Fatura a comprovação da d

úteis, regularize sua situação oL, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

REFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
16.2.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor

do contrato deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo
administrativo correspondente, para fins de inclusão em seu registro cadastral (88 3º e 4º do art.
88 da Lein. 14.133/2021).

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da
despesa, após a sua certificação pelo ORDENADOR DE DESPESAS.

16.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

16.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

16.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATALA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam

de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

16.7. O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 12 (doze) meses contados da
data do orçamento estimado, cirzunstância na qual será aplicado do índice IPCA.

16.7.1. Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice equivalente que reflita a perda do poder aquisitivo da
moeda.

16.7.2. ACONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que,
comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria
CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido
autorizada a respectiva prorrogação.

16.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências ir calculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,
nos termos do artigo 124, da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato
administrativo.

16.9. Poderá ser restabelecida a repactuação como forma de manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro de contraro utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos
custos contratuais, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convenção coletiva ou ao dissíd o coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos
decorrentes da mão de obra.

16.10. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso injustificados, desde que não
decorra de fato ou ato imputáve à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a
título de compensação financeira que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior
ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se
a operação a cada mês de atraso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. As infrações e sanções administrativas aplicáveis à presente contratação” são as
estabelecidas no Anexo XXII - Sanções Administrativas do Decreto nº 2424/2023, de 28 de
dezembro de 2023, do Município de Pacatuba/CE, e deverão ser rigorosamente observadas pelas
partes contratantes. O descumprimento das obrigações estabelecidas poderá ensejar as
penalidades previstas, conforme as disposições legais e regulamentares vigentes.

17.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

17.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
17.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
17.2.6. Não celebrar o conrrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.2.7. Ensejar o retardamanto da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
17.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
17.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momanto da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

17.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
17.2.12. Praticar ato lesivc previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.3. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, sem prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156
Lei nº 14.133/2021:
a) Advertência;
b)Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

17.4. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa
à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, 81º, e art. 155, inciso |, da Lei nº 14.133/2021.

17.5. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os parâmetros estabelecidos no
Termo de Referência.

17.5.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

17.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa
prévia do interessado no respec:ivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as
demais formalidades legais.

17.7. As sanções previstas nas a íneas “a”, “c” e “d” do item 17.3. poderão ser aplicadas juntamente
com aquela prevista alínea “b”, e não excluem a possibilidade de reseisão unila!
Contrato.
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17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados daciência da
aplicação da penalidade ou da publicação do ato que as impuser no Flanelógrafo e Portal da
Transparência e Acesso à Informação de Pacatuba-CE, nos termos da Lei Orgânica.

17.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.

17.10. Se, no prazo previsto neste Edital, não for feita a prova do recolhimento da multa, tomar as
medidas cabíveis mediante despacho regular da autoridade contratante.

17.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado,
o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos
à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por
ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o
prosseguimento do processo de pagamento.

17.12. Se a CONTRATANTE verificar que os valores dos pagamentos ainda devidos são
suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

17.13. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do item 17.3 não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

17.14. A aplicação da sanção constante na alínea “d” do item 17.3. é da competência exclusiva do
titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE, enquanto as demais
penalidades poderão ser aplicadas por setor competente do órgão/entidade CONTRATANTE.

17.15. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.17. O montante de multas apl cadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por
cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, 83º, da Lei nº 14.133/2021.

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos,
devendo protocolar o pedido nc prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

18.2. A resposta à impugnação cu ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

18.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusiva:
por meio eletrônico, dipetâment= através de campo específico da Plataforma BLL - Bolsa de
Licitações e Leilões do/Bragjl.
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18.4. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 18.2, a Pregoeira
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do
certame.

18.4.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal
mediante comprovação, sob pena do seu não conhecimento.

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

19. DILIGÊNCIA
19.1. Em qualquer fase do prozedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior ou
servidor por ele delegado, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da Proposta.

19.1,1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo nos prazos indicados ncs itens 6.2.1, quando se tratar de proposta adequada e 9.18,

desclassificação/inabilitação.

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

quando se referir a habilitação, a contar da data da intimação, sob pena de í

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Administração e do Instituto de Previdência
de Pacatuba - IPMP de Pacatuba/CE.

20.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

- UNIDADE ADMINISTRATIVA *DOTAÇÃO *FONTE DE
EMO Recurso

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 14.01.04.122.2012.2.034 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
MULHER E CIDADANIA

04.01.08.122.0001.2.069 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00

SECRETARIA DE CULTURA 07.01.13.122.2009.2.025 | 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

11.01.23.122.2007.2.021 | 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.ECONÔMICO 0: 3.90.39.15 500.0000.00

ECRETARIA DE DESENVOLVIMENT
pp a SENVOLVIMENTO 10.01.20.122.2006.2.019 | 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E
JUVENTUDE

03.02.12.122.2013.2.038 3.3.90.39.15 | 1.500.1001.00

SECRETARIA DE FINANÇAS 06.01.04.123.2004.2.015 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00
GABINETE 02.01.04.122.2001.2.001 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 05.01.04.122.2002.2.003 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 08.01.09.122.2005.2.017 3.3.90.39.15 | 1.802.0000.00
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 16.01.18.122.2008.2.023 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00
SECRETARIA DE SAÚDE 09.01.10.122.2003.2.005 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA,
DEFESA CIVIL E PATRIMONIAL

12.01.06.122.2010.2.027 3.3.90.39.15 | 1.500.0000.00

SECRETARIA DE TURISMO 13.01.23.122.2016.2.042 3.3.90.39.15 | 1.500.000,00
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21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pela Pregoeira.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos
licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

21.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidace e a segurança da contratação.

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevelecerá as deste Edital.

21.13. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
no art. 5º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício
de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades
previstas no mencionado diploma legal.

à. Cel. João Carlos, Nº 345 — Centro
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21.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento dó
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

21.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.

21.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es).

21.18. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, nc mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário pela Pregoeira.

21.19. Para dirimir, na esfera jucicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Pacatuba/CE.

21.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra no site www.bll.org.br, bem como no site do TCE
no sitio: https:/licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da Prefeitura Municipal de Pacatuba:
www.pacatuba.ce.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(www.pncp.gov.br).

21.21, Todas as normas inerentas às contratações dos objetos deste certame, discriminadas no
Termo de Referência deste Instumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

21.22. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer direito a
indenização, fica assegurada à autoridade competente a prerrogativa de anular ou revogar a
presente licitação, devidamente motivada, nos termos da legislação vigente. Igualmente, poderá
a Administração alterar as condições estabelecidas neste Edital, desde que justificadamente,
procedendo-se à reabertura e reposição dos prazos legais, na forma prevista na Lei nº
14.133/2021.

22. DO FORO
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pacatuba/CE para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado
que seja.

Pacatuba/CE, 12 de junho de 2026.

Frarcisço
SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS SECRETARIA

INFRAESTRUTURA/ FINANÇAS E ASSISTÊNCIA
DIREITOS HU
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